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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

..................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

..................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

..................................................................................................................................................... 
 

Seção V 

Dos Tribunais e Juízes do Trabalho 

..................................................................................................................................................... 
 

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público 

externo e da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - as ações que envolvam exercício do direito de greve; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e 

trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 45, de 2004) 

IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato 

questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, ressalvado o 

disposto no art. 102, I, o; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação 

de trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores 

pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e 

seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger árbitros.  
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§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, é 

facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, 

podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de 

proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do interesse 

público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, competindo à Justiça 

do Trabalho decidir o conflito. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998 

e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, sete 

juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados pelo Presidente da 

República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 

exercício, observado o disposto no art. 94; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e 

merecimento, alternadamente. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 

respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em 

todas as fases do processo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

.......................................................................................................................................

.................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO IV 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 405.  Ao menor não será permitido o trabalho: (“Caput” do artigo com redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)  (Vide art. 7º, XXXIII da Constituição Federal de 

1988) 

I - nos locais e serviços perigosos ou insalubres, constantes de quadro para esse fim 

aprovado pelo Diretor Geral do Departamento de Segurança e Higiene do Trabalho; (Inciso com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

II - em locais ou serviços prejudiciais à sua moralidade. (Inciso com redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º  (Revogado pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 2º  O trabalho exercido nas ruas, praças e outros logradouros dependerá de prévia 

autorização do Juiz de Menores, ao qual cabe verificar se a ocupação é indispensável à sua 

própria subsistência ou à de seus pais, avós ou irmãos e se dessa ocupação não poderá advir 

prejuízo à sua formação moral. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

§ 3º  Considera-se prejudicial à moralidade do menor o trabalho:  

a) prestado de qualquer modo em teatros de revista, cinemas, boates, cassinos, 

cabarés, dancings e estabelecimentos análogos; 

b) em empresas circenses, em funções de acrobata, saltimbanco, ginasta e outras 

semelhantes; 

c) de produção, composição, entrega ou venda de escritos, impressos, cartazes, 

desenhos, gravuras, pinturas, emblemas, imagens e quaisquer outros objetos que possam, a juízo 

da autoridade competente, prejudicar sua formação moral; 

d) consistente na venda, a varejo, de bebidas alcoólicas. (Parágrafo com redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º  Nas localidades em que existirem, oficialmente reconhecidas, instituições 

destinadas ao amparo dos menores jornaleiros, só aos que se encontrem sob o patrocínio dessas 
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entidades será outorgada a autorização do trabalho a que alude o § 2º. (Parágrafo acrescido  pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 5º  Aplica-se ao menor o disposto no art. 390 e seu parágrafo único. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 406.  O Juiz de Menores poderá autorizar ao menor o trabalho a que se referem 

as letras a e b do § 3º  do art. 405:  

I - desde que a representação tenha fim educativo ou a peça de que participe não 

possa ser prejudicial à sua formação moral;  

II - desde que se certifique ser a ocupação do menor indispensável à própria 

subsistência ou à de seus pais, avós ou irmãos e não advir nenhum prejuízo à sua formação moral. 

(Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 407.  Verificado pela autoridade competente que o trabalho executado pelo 

menor é prejudicial à sua saúde, ao seu desenvolvimento físico ou à sua moralidade, poderá ela 

obrigá-lo a abandonar o serviço, devendo a respectiva empresa, quando for o caso, proporcionar 

ao menor todas as facilidades para mudar de funções. (“Caput” do artigo com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

Parágrafo único. Quando a empresa tomar as medidas possíveis e recomendadas pela 

autoridade competente para que o menor mude de função, configurar-se-á a rescisão do contrato 

de trabalho, na forma do art. 483. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

 

............................................................................................................................................ 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

............................................................................................................................................ 

 

TÍTULO VI 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

............................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DA JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 

.............................................................................................................................................. 
 

Seção II 

Do Juiz 

 

Art. 146. A autoridade a que se refere esta Lei é o juiz da Infância e da Juventude, ou 

o Juiz que exerce essa função, na forma da Lei de Organização Judiciária local.  

 

Art. 147. A competência será determinada:  

I - pelo domicílio dos pais ou responsável;  

II - pelo lugar onde se encontre a criança ou adolescente, à falta dos pais ou 

responsável.  

§ 1º Nos casos de ato infracional, será competente a autoridade do lugar da ação ou 

omissão, observadas as regras de conexão, continência e prevenção.  

§ 2º A execução das medidas poderá ser delegada à autoridade competente da 

residência dos pais ou responsável, ou do local onde sediar-se a entidade que abrigar a criança ou 

adolescente.  

§ 3º Em caso de infração cometida através de transmissão simultânea de rádio ou 

televisão, que atinja mais de uma comarca, será competente, para aplicação da penalidade, a 

autoridade judiciária do local da sede estadual da emissora ou rede, tendo a sentença eficácia para 

todas as transmissoras ou retransmissoras do respectivo Estado.  

 

Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é competente para:  
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I - conhecer de representações promovidas pelo Ministério Público, para apuração de 

ato infracional atribuído a adolescente, aplicando as medidas cabíveis;  

II - conceder a remissão, como forma de suspensão ou extinção do processo;  

III - conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes;  

IV - conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, difusos ou coletivos 

afetos à criança e ao adolescente, observado o disposto no art. 209;  

V - conhecer de ações decorrentes de irregularidades em entidades de atendimento, 

aplicando as medidas cabíveis;  

VI - aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações contra norma de 

proteção a crianças ou adolescentes;  

VII - conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar, aplicando as medidas 

cabíveis.  

Parágrafo único. Quando se tratar de criança ou adolescente nas hipóteses do art. 98, 

é também competente a Justiça da Infância e da Juventude para o fim de:  

a) conhecer de pedidos de guarda e tutela;   

b) conhecer de ações de destituição do poder familiar, perda ou modificação da tutela 

ou guarda; (Expressão "pátrio poder" alterada pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

c) suprir a capacidade ou o consentimento para o casamento;   

d) conhecer de pedidos baseados em discordância paterna ou materna, em relação ao 

exercício do poder familiar; (Expressão "pátrio poder" alterada pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

e) conhecer a emancipação, nos termos da lei civil, quando faltarem os pais;   

f) designar curador especial em casos de apresentação de queixa ou representação, ou 

de outros procedimentos judiciais ou extrajudiciais em que haja interesses de criança ou 

adolescente;   

g) conhecer de ações de alimentos;   

h) determinar o cancelamento, a retificação e o suprimento dos registros de 

nascimento e óbito.   

 

Art. 149. Compete à autoridade judiciária disciplinar, através de portaria, ou 

autorizar, mediante alvará:  

I - a entrada e permanência de criança ou adolescente, desacompanhado dos pais ou 

responsável, em:  

a) estádio, ginásio e campo desportivo;   

b) bailes ou promoções dançantes;   

c) boate ou congêneres;   

d) casa que explore comercialmente diversões eletrônicas;   

e) estúdios cinematográficos, de teatro, rádio e televisão;   

II - a participação de criança e adolescente em:  

a) espetáculos públicos e seus ensaios;   

b) certames de beleza.   

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, a autoridade judiciária levará em conta, 

dentre outros fatores:  

a) os princípios desta Lei;   

b) as peculiaridades locais;   

c) a existência de instalações adequadas;   

d) o tipo de freqüência habitual ao local;   
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e) a adequação do ambiente à eventual participação ou freqüência de crianças e 

adolescentes;   

f) a natureza do espetáculo.   

§ 2º As medidas adotadas na conformidade deste artigo deverão ser fundamentadas, 

caso a caso, vedadas as determinações de caráter geral.  

 

Seção III 

Dos Servidores Auxiliares 

 

Art. 150. Cabe ao Poder Judiciário, na elaboração de sua proposta orçamentária, 

prever recursos para manutenção de equipe interprofissional, destinada a assessorar a Justiça da 

Infância e da Juventude.  

............................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................. 

 


